
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Caio Vianna

COMISSÃO DO ESPORTE

Requerimento nº __ de 2025

Requer a realização de Audiência Pública,

no  âmbito  da  Subcomissão  Permanente

de Regulação de Apostas Esportivas, para

debater  o  pagamento  devido  aos  atletas

pelo  uso  de  seus  nomes,  apelidos

esportivos  e  imagens  nas  apostas

esportivas.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência,  com base no art.  255 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados,  a realização de audiência pública,  no

âmbito da Subcomissão Permanente de Regulação de Apostas Esportivas,

para debater o pagamento devido aos atletas em contrapartida pelo uso de

seus  nomes,  apelidos  esportivos  e  imagens  nos  produtos  de  apostas,

conforme previsto na Lei nº 14.790/2023.

Solicitamos que sejam convidados:

● Sr. Giovani Rocco Neto, Secretário Nacional de Apostas Esportivas e de 

Desenvolvimento Econômico do Esporte do Ministério do Esporte 

(SNAEDE);

● Representante da Associação Nacional de Jogos e Loterias (ANJL);

● Representante da Federação Nacional dos Atletas Profissionais de Futebol 

(FENAPAF);

● Representante da Comissão de Atletas do Comitê Olímpico do Brasil 

(CACOB);

● Representante do Conselho de Atletas do Comitê Paralímpico Brasileiro;

● Representante da Comissão de Atletas da Confederação Brasileira de 

Basquete (CBB);
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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● Representante da Comissão de Atletas da Confederação Brasileira de 

Tênis (CBT).

JUSTIFICAÇÃO

Na audiência pública realizada em 3 de setembro de 2025, iniciou-se o

debate sobre o pagamento devido aos atletas pelas apostas esportivas, mas o

tempo disponível  não permitiu aprofundar o tema. Assim, foi  firmado que seria

realizada  uma audiência  complementar  para  aprofundar  a  discussão  e  buscar

soluções.

A Lei nº 14.790/2023 determina que parte da receita bruta das apostas de

quota fixa seja destinada aos atletas brasileiros como contrapartida pelo uso de

seus nomes, apelidos esportivos e imagens. Entretanto, esses pagamentos ainda

não estão sendo efetivados. O tema é urgente, pois os atletas são a base do

espetáculo esportivo, mas seguem sem receber a devida contrapartida, enquanto

suas  imagens  continuam  sendo  amplamente  utilizadas  nas  plataformas  de

apostas. 

Além disso,  a  pesquisa  divulgada pela  KTO em 2025 mostrou que os

esportes mais populares para apostas no Brasil são futebol (85,10%), basquete

(9,46%) e tênis (3,76%), o que justifica a escolha dos convidados. É essencial

ouvir diretamente os representantes dos atletas dessas modalidades, bem como

das instâncias olímpica e paralímpica, para que se construa uma regulamentação

justa, efetiva e que garanta o pagamento devido.

Dessa forma, a realização desta audiência pública permitirá dar voz aos

atletas,  buscando  assegurar  os  seus  direitos  e  garantir  que  a  legislação

recentemente aprovada se traduza em contrapartida concreta para quem sustenta

o esporte nacional.

Sala da Comissão, 04 de setembro de 2025.

Deputado CAIO VIANNA
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